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PORTARIA Nº 328/2023, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 
  

EXONERA o  Senhor Wilame Duarte Lira de Oliveira, do 
Cargo em Provimento de Comissão de Secretário 
interino de Planejamento e Gestão do Município, e dá 
outras providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA,  no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos 
IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário Oficial 
do Município – DOM em 29/01/2022,  e ainda, conforme autorização 
contida na Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 
(dois mil e vinte e dois), que dispõe da nova Estrutura Organizacional e 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Jaguaribara. 
 
   RESOLVE 
 
   Art. 1º - Fica exonerado o Senhor 
WILAME DUARTE LIRA DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 
205.267.683-04, Carteira de Identidade RG nº 2007562382-4 SSPDS-
CE, Técnico em Contabilidade, residente e domiciliado na Rua Zé 
Parente, 731, Jaguaribara-Ceará, do Cargo em Comissão que ocupava 
interinamente de SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO 
MUNICÍPIO, parte integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, conforme 
disciplina a Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 
(dois mil e vinte e dois) e suas alterações posteriores. 
. 

Art. 2º – Para o cumprimento ao que 
determina o artigo primeiro desta portaria, a sua delegação da 
competência com Secretário Municipal para atuar e responder 
interinamente, como gestor e ordenador de despesas da Unidade 
Gestora: Secretaria de Planejamento e Gestão do Município de 
Jaguaribara – SEPLAG, se encerra no final do exercício orçamentário, 
financeiro e patrimonial e das ações administrativas em 31 de dezembro 
de 2023 (Domingo).  
 

Art. 3º – Ficam revogadas e sem efeito 
as autorizações e determinações contidas na Portaria nº  045/2022, DE 
04 DE MAIO DE 2022 e a Portaria nº  046/2022, DE 04 DE MAIO DE 
2022. 
 
   Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
 
   Paço da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara, em 29 (vinte e nove) de dezembro de 2023 (dois mil e vinte 
e três). 
 

 
Joacy Alves dos Santos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

******************************************************************************** 
 
PORTARIA Nº 329/2023, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 
  

EXONERA o Senhor GEOVANE DA SILVA ALVES, do 
Cargo em Provimento de Comissão ou Função de 
Confiança de Diretor de Licitações, na Secretária de 
Planejamento e Gestão do Município, e dá outras 
providências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA,  no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos 
I, IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário 
Oficial do Município – DOM, Edição nº 0592,  em 29/01/2022,  e ainda, 
conforme autorização contida na Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 

(dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois), publicada no DOM em 
02 de maio de 2022, que dispõe da nova Estrutura Organizacional e 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Jaguaribara, e suas 
alterações posteriores. 
 
   RESOLVE 
 
   Art. 1º - Determina a exoneração do 
Senhor GEOVANE DA SILVA ALVES, portador do CPF nº 
047.205.843-65, Carteira de Identidade RG nº 20071249308 SSP-CE, 
do Cargo em Comissão ou Função de Confiança de Diretor do 
Departamento de Licitações, lotada na Secretaria de Planejamento 
e Gestão, parte integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, conforme 
autoriza e disciplina a Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 (dois) de maio 
de 2022 (dois mil e vinte e dois), e suas alterações posteriores. 
 

Art. 2º – Para o cumprimento ao que 
determina o artigo, fica revogada e sem efeito a Portaria nº 092/2022, 
de 04 de maio de 2022. 
 
   Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
   Paço da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara, em 29 (vinte e nove) de dezembro de 2023 (dois mil e vinte 
e três). 
 

 
Joacy Alves dos Santos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

******************************************************************************** 
 
PORTARIA Nº 001/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
  

Nomeia o Senhor Geovane da Silva Alves, para ocupar 
o Cargo em Provimento de Comissão de Secretário 
interino de Planejamento e Gestão do Município, e dá 
outras providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA,  no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos 
IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário Oficial 
do Município – DOM em 29/01/2022,  e ainda, conforme autorização 
contida na Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 
(dois mil e vinte e dois), e suas alterações posteriores, que dispõem da 
nova Estrutura Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Jaguaribara. 
 
   RESOLVE 
 
   Art. 1º - Nomeia o Senhor GEOVANE DA 
SILVA ALVES, portador do CPF nº 047.205.843-65, Carteira de 
Identidade RG nº 20071249308, Servidor Público Municipal, residente 
e domiciliado no Sitio Jatobá, Jaguaribara-Ceará, para ocupar o Cargo 
em Comissão de SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO 
MUNICÍPIO, parte integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, conforme 
disciplina a Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 
(dois mil e vinte e dois). 
 

Art. 2º – Para o cumprimento ao que 
determina o artigo primeiro desta portaria, deverá ser delegada 
competência a(o) Secretário(a) Municipal para atuar e responder como 
gestor(a) e ordenador(s) de despesas da Unidade Gestora: Secretaria 
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de Planejamento e Gestão do Município de Jaguaribara – SEPLAG, 
com todas as suas atribuições definidas em lei. 
 
   Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
 
   Paço da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara, em 02 (dois) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 
 

 
Joacy Alves dos Santos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

******************************************************************************** 
 
PORTARIA Nº  002/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 
Delega competência a GEOVANE DA SILVA ALVES, 
para atuar e gerir  como Gestor(a) e Ordenador(a) de 
Despesas, para os atos que menciona, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA,  no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos 
IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário Oficial 
do Município – DOM em 29/01/2022,  e ainda, conforme autorização 
contida na Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 
(dois mil e vinte e dois), que dispõe da nova Estrutura Organizacional e 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Jaguaribara. 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Determina a delegação de 

competência ao Secretário Interino de Planejamento e Gestão, o 
Senhor GEOVANE DA SILVA ALVES, GEOVANE DA SILVA ALVES, 
portador do CPF nº 047.205.843-65, Carteira de Identidade RG nº 
20071249308, Servidor Público Municipal, residente e domiciliado no 
Sitio Jatobá, Jaguaribara-Ceará, para atuar como Gestor e Ordenador 
de despesas dos órgãos e unidades orçamentárias integrantes da 
Unidade Gestora: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG, e para praticar os seguintes atos administrativos, 
orçamentários, financeiros e patrimonial, a partir de 02 (dois) de janeiro 
de 2024 (dois mil e vinte e quatro): 

 
I - gerir a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

E GESTÃO - SEPLAG e estabelecer políticas de aplicação dos seus 
recursos de acordo com a programação financeira do Município; 

 
II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a 

realização das ações previstas na Lei Orçamentária Anual, na 
execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

 
III - encaminhar à contabilidade central do 

Município as demonstrações de receitas e despesas para fins de 
consolidação, de todas as Secretarias Municipais que compõem o 
Fundo Geral – Secretaria de Administração e Finanças; 

 
IV – nomear, designar, exonerar e subdelegar, 

através de portaria, dando competências e atribuições a servidores 
municipais e ou a nomeação de cargos comissionados, pelos 
estabelecimentos de prestação de serviços e setores da administração 
pública a cargo da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG do Município; 

 
V - assinar cheque(s) com o (a) responsável 

pela Tesouraria da Prefeitura, quando for o caso, e efetuar 

transferências financeiras pela internet de todas as contas correntes 
vinculadas a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG, abertas em Instituições Financeiras; 

 
VI - ordenar empenhos e pagamentos das 

despesas da respectiva Secretaria; 
VII – Autorizar os repasses financeiros para os 

órgãos e entidades conveniadas com a Prefeitura Municipal na forma 
da Lei; 

 
VIII - autorizar a realização de licitações, nas 

modalidades previstas na  nova Lei de Licitações - LEI Nº 14.133, DE 
1º DE ABRIL DE 2021 , e ainda como atribuição acompanhar no 
exercício de 2024, as licitações iniciadas no exercício de 2023, no rigor 
da Lei Nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também na 
modalidade Pregão, para aquisição de materiais e execução de obras 
ou serviços, no interesse da Administração Municipal, e ainda, também, 
cumprir com as atribuições contidas  na Lei Municipal nº 1.115/2022 de 
02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois), e suas alterações 
posteriores, que dispõem da nova Estrutura Organizacional e 
Administrativa do Poder Executivo junto ao setor de licitações públicas. 

IX - proceder à homologação dos processos 
licitatórios, adjudicando o respectivo objeto, na forma regulamentar; 

 
XI - autorizar a realização de licitações 

previstas na Lei Nº 14.133/2021, para aquisição e contração de bens e 
serviços comuns; 

XII - manter controles necessários à execução 
orçamentária da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG, referente a empenhos, liquidação e pagamento das despesas 
e aos recebimentos das receitas próprias, constitucionais, 
transferências voluntárias, convênios e contratos firmados para o 
Município; 

 
XIII - manter, em conformidade com o setor de 

patrimônio da Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os 
bens incorporados ao Patrimônio sob sua responsabilidade; 

XIV - encaminhar à contabilidade central do 
Município: 

 
a) mensalmente, as demonstrações de receitas 

e despesas; 
 
b) anualmente, o inventário dos bens móveis e 

o balanço geral da Secretaria; 
XV - providenciar, juntamente com a 

contabilidade central da Prefeitura, as demonstrações mensais a serem 
enviadas ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, e a 
Prestação de Contas de Gestão da Unidade Gestora SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG; 

 
XVI - manter os controles necessários sobre 

convênios ou contratos de prestação de serviços e dos empréstimos 
firmados para a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG; 

 
XVII - autorizar inscrição de despesas da 

Secretaria na conta “Restos a Pagar” definidas no artigo 36 da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

XVIII - autorizar o pagamento de indenização 
de despesas, nos casos devidamente fundamentados, dando ciência 
ao Prefeito Municipal; 

XIX - autorizar a concessão de diárias, bem 
como ordenar o pagamento de indenização de diárias e ajuda de custo, 
observando as normas regulamentares e a legislação pertinente;  

XX - reconhecer despesas de “Exercícios 
Anteriores”; 

XXI - autorizar o pagamento de Indenização de 
Transporte; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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XXII - assinar todos os documentos 
necessários à execução da despesa. 

 
Art. 2º - Este portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Jaguaribara - Ceará, 2 (dois) de janeiro de 2024 

(dois mil e vinte e quatro). 
 
 
 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
******************************************************************************** 

 
PORTARIA Nº 003/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
  

Nomeia a Senhora Aurineire Lima de Negreiros para 
ocupar o Cargo em Provimento de Comissão ou 
Função de Confiança de Dire4tora do Departamento de 
Licitações, na Secretária de Planejamento e Gestão do 
Município, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA,  no uso de suas atribuições que lhe confere os incisos 
I, IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário 
Oficial do Município – DOM, Edição nº 0592,  em 29/01/2022,  e ainda, 
conforme autorização contida na Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 
(dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois), publicada no DOM em 
02 de maio de 2022, que dispõe da nova Estrutura Organizacional e 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Jaguaribara, e suas 
alterações posteriores. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Nomeia a Senhora Aurineire Lima de 
Negreiros portadora do CPF nº 008.695.283-86, Carteira de Identidade 
RG nº 2000097176274 SSP-CE, para ocupar o Cargo em Comissão ou 
Função de Confiança de Diretora do Departamento de Licitações, 
lotada na Secretaria de Planejamento e Gestão, parte integrante do 
Quadro da Estrutura Organizacional e Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara, conforme autoriza e disciplina a Lei Municipal 
nº 1.115/2022 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

Art. 2º – Para o cumprimento ao que determina 
o artigo, por se tratar de cargo de provimento em comissão ou função 
de confiança de direção e assessoramento superior, de livre nomeação 
e exoneração do Poder Executivo Municipal, tem suas obrigações e 
atribuições definidas na Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 (dois) de 
maio de 2022 (dois mil e vinte e dois), publicada no DOM em 02 de maio 
de 2022. 

 
Art. 3º - Cabe ainda a Diretora do 

Departamento de Licitações, a responsabilidade de supervisionar, 
acompanhar e coordenar todos os trabalhos desenvolvidos pelo 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, tanto na 
gestão administrativa dos processos iniciados na  doutrina da 
nova Lei de Licitações - LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 , 
como também,  acompanhar durante o exercício de 2024, aquelas 
licitações iniciadas ainda no exercício de 2023,  sob o rigor da Lei 
Federal de Licitações nº 8.666/93, e da Lei do Pregão - LEI 
No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. e suas alterações 
posteriores, para aquisição de materiais e execução de obras ou 
serviços, no interesse da Administração Municipal. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
   Paço da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara, em 02 (dois) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 
 

 
Joacy Alves dos Santos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

******************************************************************************** 
 
PORTARIA Nº 004/2024-GABP, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 
Nomeia a Comissão Provisória de Licitação – CPL, 

para os fins que indica e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores e ainda a Lei Municipal nº 794, de 27 de 
dezembro de 2011, e  

 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomeia a Comissão Provisória de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, para compras, 
alienação de bens, serviços e obras do Município, com competência 
para atuar somente nos processos de licitações, que foram iniciados no 
exercício de 2023 e que ainda se encontram em andamento durante o 
exercício de 2024, e  foram concebidos e doutrinados ainda no rigor da 
Lei de Licitações - Lei Federal 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
e em conformidade com Lei Municipal nº 794, de 27 de dezembro de 
2011, e será composta pelos membros para o exercício de 2023, na 
forma designada nesse diploma legal. 

 
Art. 2° - A Comissão provisória será composta 

de (03) três membros efetivos  e um suplente, abaixo discriminados, 
sendo o Presidente, o Secretário, e um quarto membro suplente: 
   

a) Presidente: Aurineire Lima de Negreiros 

b) Secretário: Alan Vinicius dos Santos 
Miguel 

c) Membro: Darilene Queiros de Figueiredo 

d) Suplente: Maria Rosangela de Oliveira 
Maia 
 

Art. 3° - Na falta do Presidente, o Secretário o 
substituirá e por sua vez, o terceiro membro substituirá o Secretário. 

 
Art. 4º - A investidura dos membros da 

Comissão de Licitação não irá influenciar nos processos iniciados pela 
nova Lei de Licitações -  LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021, e será extinta de forma automática tão logo se conclua os 
processos realizados e iniciados no exercício de 2023, ainda no formato 
da Lei Federal nº 8.666/93.  

At. 5º - Aos membros da Comissão de Licitação 
por se tratar de cargo comissionado, terão sua remuneração definida 
na Lei Municipal nº 1.115/2022, de 02 de maio de 2022, que dispõe 
sobre a estrutura administrativa e organizacional do Poder Executivo do 
Município de Jaguaribara. 

 
Art. 6º - Compete à Comissão Permanente de 

Licitação: 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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a.) Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, 
mantendo atualizadas suas respectivas fichas; 

b.) Adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 

c.) Elaboração de processo licitatório abrangendo todas as suas 
fases, inclusive edital, convite, tomada de preços, concorrência 
pública, leilão, contratos, publicações de avisos, contrato de 
locação de bens de terceiros; 

d.) Elaborar o edital, anexando minuta do contrato; 

e.) Providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o 
caso; 

f.) Acompanhar o processo licitatório da despesa pública; 

g.) Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os 
documentos de habilitação e as propostas de preço, rubricando 
todos os documentos que o compõem;  

h.) Julgar as propostas; 

i.) Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor 
para homologação do Ordenador de Despesas; 

j.) Propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas 
modalidades de advertência e multa para decisão do 
Ordenador de Despesas; 

k.) Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 
competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e 
serviços, sujeitos a esse processo, emitindo parecer para 
decisão do Ordenador de Despesas 

l.) Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de Contas 
dos Municípios, quando o assunto for à contratação através de 
processo licitatório;  

 
Art. 7º - A Comissão Permanente de Licitação 

proporá ao Prefeito Municipal de Jaguaribara, as medidas cabíveis e 
legais em acordo com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ficando inteiramente responsável pelo 
recebimento, exame e julgamento dos documentos relativos às 
licitações e cadastramento dos licitantes. 

Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, sendo revogada automaticamente tão logo se 
conclua os processos de 2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA, em 2 de janeiro de 2024. 
 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
******************************************************************************** 
  
PORTARIA Nº 005 /2024-GABP, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 
Nomeia a Comissão Provisória de Pregão do 

Município que indica e dá outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, 
a Lei Federal nº 10.520/02, e suas alterações posteriores, no Decreto 
nº 10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade 
pregão e na forma eletrônica, e ainda a Lei Municipal nº 794, de 27 de 
dezembro de 2011 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designar o Pregoeiro e os membros da 

Equipe de Apoio abaixo relacionados, como Equipe Provisória de 
Pregão, apenas com competência para atuar somente nos processos 

de licitações, que foram iniciados no exercício de 2023 e que se 
encontram em andamento durante o exercício de 2024, por terem sido 
concebidos e doutrinados ainda no rigor da Lei de Licitações que trata 
da operacionalização da modalidade licitatória Pregão, na forma 
Presencial e Eletrônica – Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
e no Decreto nº 10.024 de 20/09/2019 que regulamenta a licitação, na 
modalidade pregão e na forma eletrônica, e ainda a Lei Municipal nº 
794, de 27 de dezembro de 2011, será composta pelos membros 
provisórios para o exercício de 2024, a seguir: 
 

e) Pregoeiro: Nilcibergue Saldanha Bezerra  

f) Equipe de Apoio: Maria Rosangela de Oliveira Maia 
Equipe de Apoio: Darilene Queiros de Figueiredo 

g) Suplente: Aurineire Lima de Negreiros 
 
Art. 2º - Compete à Comissão de Pregão: 
 

m.) Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, 
mantendo atualizadas suas respectivas fichas; 

n.) Abrir e acompanhar o processo licitatório da despesa pública; 

o.) Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 
comunicando os resultados aos interessados antes da sessão 
de julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 

p.) Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser 
conduzidos; 

q.) Instaurar a sessão única de licitação; 

r.) Credenciar os licitantes interessados; 

s.) Receber no inicio os envelopes com as propostas e habilitação 
dos licitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 

t.) Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise 
de declaração formal; 

u.) Realizar a abertura dos envelopes-propostas, efetuando o 
exame do conteúdo dos mesmos, sua adequação às 
especificações do edital, a análise de sua exeqüibilidade, 
efetuando, ao depois a classificação das propostas; 

v.) Seleção, conforme critérios legais e editalícias, dos licitantes 
para a etapa de lances; 

w.) Condução da etapa de lances, promovendo a escolha da 
proposta com lances de menor valor; 

x.) Verificação de exeqüibilidade e aceitabilidade da proposta 
vencedora nos lances; 

y.) Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 

z.) Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 
licitante que ofereceu a melhor proposta, eventualmente dos 
demais licitantes quando for necessária a abertura de seus 
envelopes de documentação; 

aa.) Elaboração de ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 

bb.) Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 

cc.) Recebimento, deferimento e exames dos recursos 
administrativos apresentados; 

dd.) Emitir pareceres; 

ee.) Realizar a adjudicação dos processos licitatórios; 

ff.) Envio do processo administrativo à autoridade superior para 
adjudicação e homologação; 

gg.) Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará, quando o assunto for à contratação 
através de processo licitatório; 

 
Art. 3º - A Art. 4º - A investidura dos membros 

da Equipe de Pregão não irá influenciar nos processos iniciados pela 
nova Lei de Licitações -  LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021, e será extinta de forma automática tão logo se conclua os 
processos realizados e iniciados no exercício de 2023, ainda no formato 
da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e ainda a Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, no Decreto nº 10.024 de 
20/09/2019 que regulamenta a licitação na modalidade pregão e na 
forma eletrônica ficando inteiramente responsável pelo recebimento, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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exame e julgamento dos documentos relativos às licitações e 
cadastramento dos licitantes. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, sendo revogada automaticamente tão logo se 
conclua os processos de 2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA, em 2 de janeiro de 2024. 
 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
******************************************************************************** 
 
PORTARIA Nº 006/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
  

Nomeia os servidores municipais para ocuparem os 
Cargos em Provimento de Comissão de Agente de 
Contratação e a Equipe de Apoio, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso I, IX e 
XVII do artigo 84, da Lei Orgânica do Município publicada no Diário 
Oficial do Município, Edição nº 0592, em 29 de janeiro de 2021, e ainda 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.115/2022 de 02 de maio de 
2022 e suas alterações posteriores que dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional e Administrativa do Poder Executivo do Município de 
Jaguaribara e, 
 

CONSIDERANDO o que preconiza o Art. 6º, incisos 
L e LX da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO os Arts. 7° e 8°, §§ 1°, 2° e 3° do 
mesmo normativo, e; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no 
Art. 9º, §§ 1° e 2° da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores municipais, para 
desempenho da função de Agentes de Contratação e equipe de apoio, 
aptos a tomarem decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação para atuar nas modalidades de licitação pública: 
Concorrência Pública, Pregão, Concurso, Leilão, Diálogo Competitivo, 
Dispensa Eletrônica e Inexigibilidade, obedecendo às normas e 
regulamentações previstas na nova Lei de Licitações -  LEI FEDERAL 
Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 
 

Art. 2º Ficam designados (as) para atuar como 
Agentes de Contratação os (as) servidores (as), para atuar na(s) 
modalidade(s) de licitação Concorrência Pública, Pregão, Concurso, 
Leilão, Diálogo Competitivo, Dispensa Eletrônica e Inexigibilidade: 
 

I – ALAN VINICIUS DOS SANTOS MIGUEL, 
matrícula nº: 0006034 – CPF (MF) 604.396.953-09. 
 

Parágrafo único. Cabe ao (à) Diretor (a) do 
Departamento de Licitação,  destinar aos processos críticos no tema de 
licitações, a distribuição dos processos de licitação aos agentes 
designados no caput, por meio de indicação formal nos autos. 
 

Art. 3º Compõem a Comissão de Contratação e/ou 
Equipe de Apoio, para atuarem nas modalidades de licitação, 

Concorrência Pública, Pregão, Concurso, Leilão, Diálogo Competitivo, 
Dispensa Eletrônica e Inexigibilidade: 
 

I – Darilene Queiros de Figueiredo, matrícula nº 
0000560 – CPF (MF) 002.207.333-76; 

II - Maria Rosangela de Oliveira Maia, matrícula nº 
0000486 – CPF (MF) 948.948.683-34 ; e, 

III – Joaquim Janaldo Alves Moreira, matrícula nº 
000820 – CPF (MF) 605.950.133-84. 
 

Art. 4º A Equipe de Apoio será constituída por, no 
mínimo, três servidores (as) lotados (as) na unidade de Licitações e 
Contratos, indicados pelo (a) Diretor (a) do Departamento de Licitação 
destinada para atuar nos processos críticos no tema de licitações, em 
cada processo de licitação. 
 

Art. 5º O Diretor (a) do Departamento de Licitação 
destinará aos processos críticos no tema de licitações, e  instituirá 
controles internos que garantam, em cada certame, que a indicação do 
Agente de Contratação for feita para cada modalidade de licitação, aos 
integrantes da Comissão de Contratação e da Equipe de Apoio, para 
que observem o princípio da Segregação de Funções. 
 

Art. 6° Em licitação que envolva bens ou serviços 
especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7º 
da Lei 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por 
comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros 
dentre os nomeados no Art. 1°, que responderão solidariamente por 
todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em 
ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
 

Parágrafo Único: O (A) Presidência da Comissão 
de Contratação, incumbirá à Sr (a). Joaquim Janaldo Alves Moreira, que 
em suas ausências e/ou impedimentos será substituído (a) pela 
Senhora Darilene Queiros de Figueiredo. 

 
Art. 7° O Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

ou a Comissão de Contratação possuem a prerrogativa de solicitar 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a(s) demais disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 
02 (dois) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 
 

 
Joacy Alves dos Santos Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

******************************************************************************** 
 
PORTARIA Nº 001/2024, DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

Determina o período para protocolo do requerimento 
de suplementação. 

 
 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município – LOM. 
 
RESOLVE: 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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 Art. 1º - Determina o período para o protocolo do 
requerimento de suplementação de acordo com a Lei Municipal do 
PCCR do Magistério Nº 725/09. 
 Art. 2º - Fica estabelecido o período para o protocolo 
do requerimento de suplementação dias 03 e 04 de janeiro de 2024. 
 Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrários. 
 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 02 de 
janeiro de 2024. 
 

Antônio Alexandre Silva Sena 
Secretário Municipal de Educação 

 
******************************************************************************** 

 
PORTARIA Nº 001/2024 

 
A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe no(s) dia(s) 
02/01/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para uma ocorrência do Conselho Tutelar, 
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara.       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

Gilmacio Arruda 
Bandeira Freitas 

Conselhei
ro Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 02 de janeiro de 2024. 

 
 

Flávia Almeida de Lima Maia 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 

 
PORTARIA Nº 002/2024 

 
A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe no(s) dia(s) 
02/01/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para uma ocorrência do Conselho Tutelar, 
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário - 
Total- 

R$ 

Maria Vandileuza 
de Queirós 

Conselhei
ra Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 02 de janeiro de 2024. 

 
 

Flávia Almeida de Lima Maia 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 

PORTARIA Nº 003/2024 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe no(s) dia(s) 
02/01/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para levar servidores da secretaria para uma 
ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a despesa correr à conta 
do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário  
Total- 

R$ 

Paulo Isaias de 
Oliveira Pinto 

Motorista 01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 02 de janeiro de 2024 

 
 

Flávia Almeida de Lima Maia 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 
 
 
 

 
 
 


